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ATA DE REGISTRO DE PREçO N'07

PREGÃO ELETRÔNICO N' 01/2023

PROCESSO LICITATÓRIO
2023.íí04.0006
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composto por 12 caixas treo_ way por lado

cobeÉuía veÍticálde 10 g*r", n.".."oiJ" i, n-r". sist"m" o. ormp., p"."-devaÉo do s-rstêma ou acessóÍioc para trabalhâÍ em ground§tacked 16 câixâs
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com 6 racts oe potêncla com 4 amdmcadores dasse d com no minimo 2400 wâtts

rms por canâl em 2 omhs, 0., p,o"r"oaoi oigút -nl 4 6ntÉdàs e '12 saidas;softwar€ de gercnciâmonto do sistema atfavés de tablel ou compulaclor; 01 mulücabo

de 56 cánais dê enfádâ, n"n"ro-"do. ã"i""*_po, canal com comprimento minimo a-e 6-o"metros: ot multicabo de sinal de 12 vias com compiínênto mínimo de 60

mêtÍos para o píoc63samên", ,",npoJ,rrÍáá oe 63 ampêíos poí íasô. rêgulador d6 tensáo voltímetÍo 6 amp€Íimetroi sisloma clê comunicaçâo entre p a' e

monitor com backstBgê dupricedo; si;a com 16 monitoíes pâssivos rworday com 02 Íâlãntes de 12 o 1 díivê cadai sistêma de amplifcaFo com 02 racks de

pot6ncia com 4 amptiÍiceao,"" 
""0" 

*r'ioiiiiitãaie oe atenoer rz vus d€ monilo;çâo; sidefitt composto por 3 ceaxas lÍee-way de alta fÍequância e 3 de sub

glavo com fâtentês d6 18 oo,'"0", o","rrã ã" 
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pa.â atimêntaÉo do sidefill composto por ol rack côm 4 amdiíicadorôs classe d ' potência minimâ de

1O0O wâtts por canat; mainprror lríá";;;;;;;paás por tase , regúaoor de tênsáo, voltímêtío . ampeílírelrc e trensformadoí isolador de 10 000 wetls para
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r,"., úviasoe monitorl àbs. 2xt 2+díiv€ de boa aparência e boa quaiidade' 2 subde bateria (com

atras), obs. 2x18 cofi Íro -t"t-" 600;;;, ;:;€fi['(3vias) fatantes de t8 e tz * drive, om. eras com 2xÍ2+díve, sub com 2x18 de no minimo 800 wattsi monitor
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D.acalÉo: Equipemênbs dê soívsonodzàÉo d6 P€quono Porl€ pele í6stas de sho,s conàndo 6ntí6 12 e 16 graves' mesâ digital dê 24 cánais' mlcrolon€s'
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Oe f..qrências m6dias e altes' induindo tÍân§porle 6 inslalaçô€s n€cêsúdas

It m:37 clu.n{d.d.:10,m Uni'lt'L: Dl ltt€t: SERVIçO Xod'lo: SER\r'IÇO PÍ'fp unMrlor Rt 2-390'00 !àlor Tottl: RS2390000

O..cdÉo: Sist€ma de llumlneÉo cênics compostra de 1 50 rêlletor€s PAR

It.rn: /Íl Qu.nüdtde: 9,m Unldâd': Dl 
't!rcâ: 

SERVIÇO mod'lo: SERVIÇO Pr'ço Unltládo: R$ 6-659'00
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VâloÍ Tolâl: RS59.931,m

Torel: R! 232.310.00
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OescÍição: Trio dê - Írio elétrico de médio porte com as seguinles ospecificaçôes: Ceminhão com 02 eixos (01 na dianteira e 01 na tÍaseira) cofi no
minirío 09m de compimento e no máIimo 11 m de compÍimento, 3,8m do altura,2,4m dêlargu.a;01 gerâdor de no mínimo 115 kva; Pelco:foírddo (b gÉms
sintáticâ. Sisteme dê s,om de periíéíco: PA lelêrais: 16 grôvos, 16 m&io gráv6s, 12 comêtas titânao; PAtrênto ê fundo: 16 grev6s, 16 médío g.aves, 12 comoiâs
titánio; 01 console digilel csm no mÍniíno rl8 csneis ê 24 auxiliargs; 04 monito.ês ê chão; 30 micÍoíonss parâ atsndsr som Ínocánlco e show musical âo vivo; O trio
êléfico deverá ter os êquipâmêntos mínimos paíâ ap.os€ntação de guitana, vlolão, câvâquinho, têdado, cortra bálxo, sax áho, sax tenor, trompôta, bstêna
complêla, crngâs, tilnbaú. rêpiquo, 02 surdos ê êÍoitos. 04 backing voc€|. Art obrigâlóíie por êvonlo.

llêm:.1:l Qu.ntld.d.: 3,00 Unldadê: Ol MaÍcá: SERMÇO Í{od.to: SERVTÇO pÍ.ço UnttáÍio: Rt 6.699,00 V.toÍ Totât: R$20.097,00

Iotel: Ri232.310.00

3.1. O órgão gerenciador será a SecÍêtaria Municipal de Educagão, Cultura, Esporte e Lazer

4. DAAOESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administraÉo pÚblica que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justiÍicada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas
na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

4.2. CabeÁ ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que estê fomecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos paÍticipantes.

4.3. A§ aquisições ou contratações adicionais a que se refere este itêm não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e rêgistrados na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimenlo pêlo fornecedor
das obrigaçÕes contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla deíesa e o contraditório, de êvêntuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contraluais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorizaçáo do órgáo gerenciador, o órgão não participante deverá êfetivar a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de preços.

4.ô.'t. Caberá ao órgâo gerenciador autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a prorrogação do prazo para efetivação
da contratação, respeitâdo o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

DeicrlÉo: Írio dê mádio porte - Trio êlétdco de médio poítê com es seguintos êspecificagõ€s: Csminháo com 02 êixos (Oi nâ diantêirâ ê 01 na traseira) com no
mínimo 09m dê compíimênlo ê no máximo 11 m clê comprimento, 3,8m de elturà, 2.4m de largura: 01 gêÍadoí d6 no mínimo í 15 kva; Pako: forrádo dê grama
sintélicá. Sist€mã d6 som de pedférico: PA letereis: 16 graves, 16 médio graws. 12 cometas titánioi PAíÍêntê e fundo: Í6 gravês, 16 médio grav€s. 12 cometes
titânioi 01 consolê digitel com no mínimo 48 canais ê 24 âuxiliares; M monitoíês s chão; 30 macrcÍones para elendq som mêcânico ê show musical ao vúo; O lÍio
elétrico dêverá ter os equipamêntos mlnimos pare aprêsêniâÉo dg guitarre, violão, cavaquinho. t6dâdo. contE bâko, sâx alto, sa( tênor, tÍompôts. bâtgda
completa, congâs. timbaú. repiqo€, 02 suÍdos e efeitos, 04 bâcking vocal. Art obrigatória poí êvento.

As espêcmeçô€s tácnicss conslantos do proc€sso sm opÍgrâí6, essim @mo to<las as ob4laçõos s condações dêscrits na minutâ da Ata de R€gistro dê prÉ@6 e na proposta
dê Preços integÍam êstâ ÀRP. indepêMêntsmenle (b t anscÍiçáo.

A vafidad6 desta Arâ dê Rêgisao de Preços á âté Í2/0 i2nOZ1 , e (x,íúat óo diâ 1WO2nA2a .

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totelidade, ao dobro do quantitativo de ceda item
regislrado na ata dê registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de
órgãos não participantes que eventualmente aderirem.



5. DAVALIDADE DA ATA

prorrogada

6. DAREVISÃO E CANCELAMENTO

| - pela Administração quando:

1.a)oproponentequetenhaseuspreçosregistradose/ouocontratadonãocumprirasexigênciascontidasna
legislação peftinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.1. DA REVISÁO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1.1 Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em deconência da reduÉo dos preços praticâdos

no mercado ou de fato que êleve os custos dos itens registrados, obedecendo ao estabelecido no Decreto n" 190 de

24 de julho de 2017, obedecendo ao seguinte:

1. a) Semprê que verificar quê o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor comunicará e

solicitará formalmente à comissão permanente dê LicitaÉo pera que esta convoque o Íornêcedor para negociar

opreçoregistradoeadequá-loaopreÇoconente'procedendoarespectivaalteraçãonaAta'casohaiaa
v concordância da Frustrada a negociaÉo, a empresa será liberada do compromisso assumido' respeitados os

contratos iá Íirmados.

1.b)Nãohavendoêxitonasnegociaçõescomoprimeirocolocado,acomissãoPêrmanentedeLicitação
convocaráosdemaislicitantesclassificadospara,nasmesmascondigões'oferecerigualoportunidadede
negociação, ou revogar a Ata de Registro de Prêços ou parte

1.c)AempresapoderásolicitaraSecretariaGestoradoRegistrodePreçosarevisãodospreÇosregistrados,
mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do custo,

quedemonstremquêomesmonãopodecumprirasobrigaçõesassumidas,emíunÉodaelevaÇãodoscustos
dos bens, decorrentes de fatos A Ata de Registro de Preços sofrerá alteração caso acate o pedido ou, se

indeferido, o licitantê poderá ser liberado do compromisso assumido'

6.1.2.Serãoconsideradospreçosdemercado,ospreçosqueforemiguaisouinferioresàmédiadaquelesapurados

\r/rela AdministÍação para os itens registrados'

6'1.3'EmqualquerhipÓtese,ospreçosdecorrentesdarevisãonãopoderãoultrapassarospraticadosnomercâdo,
mantendo-se, no mínimo, a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do licitante

e aquele vigente no mercado à épocã do registro'

6..1.4. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário oficial do

Município.

6.2. OO CANCELAMENTO OOS PREÇOS REGISTRADOS

6.2.1. Os preços registrAdos nA presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito' garantida a prévia defesa' nos

termos do Decreto n" 190 de 24 de julho de 2017:

5.1. A Validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses' a partir da sua assinatura, não podendo ser

0010J1
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1. c) o contratado der à rescisão administrativa do conlralo deconentê do registro de preços, por qualquer dos
motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados ê/ou o contratado, injustiÍicadamente, não aceite reduzir
seus preços registrados, na hipótese de este se tomar superior ao praticado no mercado;

'1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo proponente que tenha seus preços registrados quando:

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que esta impossibilitado de cumprir as exigências contidas no
procedimento que deu origem ao registro de preços:

1. b) comprovar a oconência de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, que comprometa a execução
contratual

7. DAS PENALIDADES

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das oconências previstas no art. 20 do
Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauração de procedimento parâ cancelamento do regist[o do
fornecedor.

8. DAS CONDIÇÔES GERAIS

8.1. As condiÇões gerais do fomecimento, tais como os prazos paÍa entrega e recebimento do objêto, as obrigações da
Administraçáo e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
TeÍmo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

À pÍêsenle Âla de RegistÍo de Preços, aÉs lida ê achada coníoÍme. é asstnada p€tas pâítss.

ERÂLDO OE AI{ORADE SA'{TOS
PRÊFEITO UNICIPAL

Assinado dê Íoímâ digitÂl poí.

ERALDO OE ANDRADE SAI{TOS

It16025a500
Dados: 23l02t2023 09:41 :38

UFE PRODUCOES E EVEI{ÍOS LTDA
19.0$.7rX,/000í.05

Assinado dê loílna digilâl po,:

'r. rrllffie tenha seus preÇos rêgistrados, iniustiÍicadamente, deixê de firmar contrato, não retirar a
nota de empenho de desplesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decoÍrente do registro de preços;

6093010250t)

Oâdos: 1&022023 10:í8:50

7.1 . O descumprimênto da Ata de Registro dê Preços enseiará aplicação das penalidades estabelecidas no Editã|.

' 2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades deconenles do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Dêcreto n" 7.89i,2013), exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às @nlratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicaÇão da penalidade (art.60, Parágrafo único, do Decreto no 7.892/2013).


